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ESTADO DE MINAS GERAIS





Gabinete do Vereador Ismael Soares de Moura


PROJETO DE LEI Nº ________/2016

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE SETE LAGOAS AO SR. DALMO GOMES FONSECA
INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS O DIA MUNICIPAL DO INSTRUTOR DE AUTOESCOLA.
Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial do Município de Sete Lagoas o Dia Municipal do Instrutor de Autoescola, a ser comemorado anualmente no dia 16 de outubro.

Art. 2º Cabe às autoridades municipais colaborar para a realização de atos públicos comemorativos do dia instituído por esta Lei. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 18 de maio de 2016.
ISMAEL SOARES DE MOURA
Vereador – PP
JUSTIFICATIVA
O projeto tem como objetivo homenagear e prestigiar todos os instrutores de autoescola do Município de Sete Lagoas, além de destacar a importância desse profissional que é responsável, dentre outras funções, para ensinar as pessoas a dirigir, com implicações no bom funcionamento do trânsito.

É preciso levar em consideração ainda que só haverá um trânsito civilizado na medida em que o futuro condutor possa receber orientações teóricas e práticas adequadas sobre direção e trânsito na fase de aprendizagem, o que caracteriza valorizar essa importante profissão. Portanto, este vereador vem propor aos nobres pares o referido projeto, no intuito de fazer jus à categoria e que seja aprovado diante do exposto.
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